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REGULAMENTO DE UNIFORMES E INSÍGNIAS DA POLÍCIA MILITAR DO 

ESPÍRITO SANTO 

 

TÍTULO I 
NORMAS GERAIS 

 

Art. 1º Este regulamento, doravante denominado Regulamento de Uniformes e 

Insígnias da Polícia Militar do Espírito Santo (RUIPMES), tem por objetivo estabelecer 

os uniformes e insígnias da corporação, bem como regular sua posse, uso e 

confecção. 

 

Art. 2º O uso correto dos uniformes e insígnias garante a boa apresentação individual 

e coletiva do efetivo da Polícia Militar, contribuindo para o fortalecimento da disciplina 

e do bom conceito da instituição perante a sociedade. 

 

Art. 3º Os uniformes estabelecidos neste regulamento têm por finalidade caracterizar 

o policial militar, visando a sua imediata identificação e distinção, bem como contribuir 

para a ostensividade do policiamento realizado pela Polícia Militar do Espírito Santo 

(PMES). 

 

Art. 4º Constitui obrigação de todo policial militar zelar pelos uniformes e insígnias, 

pela sua correta apresentação em público e de seus subordinados em geral.  

 

§ 1º O zelo e o capricho do militar com as peças dos uniformes são uma demonstração 

de respeito e amor à farda que veste e, mais do que isso, externam o seu ânimo 

profissional e o seu entusiasmo com a carreira. Torna-se imperativo observar a 

limpeza, a manutenção no brilho dos metais, o polimento dos calçados, a manutenção 

das cores originais frente ao desbotamento natural pelo uso e a apresentação dos 

vincos verticais nas peças de fardamento, como é determinado nas figuras deste 

Regulamento. 

 

§ 2º Os Comandantes, Chefes ou Diretores de OME deverão realizar, nos meses de 

janeiro, junho e julho, uma inspeção nos uniformes operacionais peculiares da 
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Unidade. Essa inspeção deverá seguir a FICHA BÁSICA DE VERIFICAÇÃO DE 

UNIFORMES, cujo modelo está discriminado no Anexo XI, deste regulamento. 

 

I - caso o uniforme/peça não seja aprovado (a) na ficha básica de verificação de 

uniformes, o comandante imediato do militar inspecionado determinará a 

regularização da pendência em até 10 dias úteis, a contar da data da inspeção. 

 

Art. 5º Os uniformes estabelecidos neste regulamento são de uso exclusivo da PMES, 

de acordo com o art. 71 da Lei nº. 3.196 de 09/01/1978. 

 

§ 1º Fica vedado a quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, ou mesmo instituições 

públicas ou privadas, o uso de insígnias, distintivos, uniformes ou peças 

complementares cujas cores, formas ou modelos se assemelhem ou se confundam 

com os da PMES. 

 

§ 2º É facultado ao policial militar, na inatividade, o uso dos uniformes para 

comparecer a solenidades militares e, quando autorizado pelo Comandante-Geral da 

PMES, a cerimônias cívicas comemorativas de datas nacionais ou de atos sociais 

solenes de caráter particular.  

 

Art. 6º É proibido alterar as características dos uniformes bem como lhes sobrepor 

peças, objetos, equipamentos, insígnias ou distintivos não previstos neste 

Regulamento, exceto os casos constantes no Art. 2º do ANEXO V deste regulamento. 

 

Art. 7º Os policiais militares que comparecerem fardados em solenidades militares e 

atos sociais, deverão fazê-lo com uniforme estabelecido para o evento. 

 

Art. 8º Para fins deste regulamento, estendem-se aos Aspirantes-a-Oficial as 

prescrições referentes aos Oficiais. 

 

Art. 9º É facultado aos integrantes da PMES, quando em cursos externos ou à 

disposição de outras coirmãs, o uso de uniformes da corporação anfitriã. 
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Parágrafo único. Para os integrantes de outras coirmãs, matriculados em cursos de 

formação na PMES, será obrigatório o uso dos uniformes previstos neste 

regulamento, facultativo para os demais cursos. 

 

Art. 10. Fica instituída a Comissão Permanente de Uniformes e Insígnias da Polícia 

Militar (CPUIPM), presidida por Oficial do último posto da corporação e composta por 

05 (cinco) Oficiais a serem designados pelo Comandante-Geral, cabendo a esta 

comissão as funções de avaliação de novas peças que porventura poderão surgir de 

acordo com a demanda operacional. 
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TÍTULO II 
CLASSIFICAÇÃO, COMPOSIÇÃO, POSSE E REGRAS DE USO DOS 

UNIFORMES 
 

CAPÍTULO I 
Dos Uniformes de Cerimônias 

 

Art. 11. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Gala 

obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: A-1. 

II - composição do uniforme masculino:                           

a) túnica branca;  

b) camisa social branca de mangas compridas;                                       

c) gravata vertical preta lisa;  

d) calça social cinza;  

e) cinto de nylon preto; 

f) meia social preta;  

g) sapato social masculino preto; 

h) quepe cinza; 

III - composição do uniforme feminino: 

a) túnica branca;  

b) camisa social branca de mangas compridas; 

c) gravata de laço preta lisa; 

d) saia social cinza; 

e) cinto de nylon preto; 

f) meia-calça na cor da pele;  

g) sapato social feminino de salto médio; 

h) quepe feminino cinza; 

IV - posse: obrigatória para Oficiais e integrantes da banda de música. 

V - uso:  

a) em solenidades, em eventos cívico-militares e em outras ocasiões autorizadas pelo 

Comandante-Geral; 

b) pelas Praças da banda de música, em formaturas ou em outras situações, a critério 

do comandante, diretor ou chefe; 

c) em casamentos de Oficiais, quando na condição de noivo ou noiva; 
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d) na formatura de conclusão do Curso de Formação de Oficiais (CFO), pelos 

formandos e pelo comandante do grupamento. 

 

Art. 12. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Gala 

Especial obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: A-2. 

II - composição do uniforme masculino:  

a) túnica azul-ferrete; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) calça azul-ferrete com listra lateral vermelha;  

d) cinto de nylon preto; 

e) meia social preta; 

f) sapato social masculino preto; 

g) quepe masculino branco;  

h) alamar; 

i) cinto especial preto; 

j) luvas de couro pretas; 

k) fiador preto. 

III - composição do uniforme feminino: 

a) túnica azul-ferrete; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) saia social azul-ferrete com listra lateral vermelha; 

d) cinto de nylon preto; 

e) meia-calça na cor da pele;  

f) sapato social feminino de salto médio; 

g) quepe feminino branco;  

h) alamar; 

i) cinto especial preto; 

j) luvas de couro pretas; 

k) fiador preto. 

IV - posse: Oficiais da Academia de Polícia Militar do Espírito Santo (APM/ES), e para 

os Alunos Oficiais. 
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V - uso: em solenidades ou cerimônias cívico-militares definidas pelo Comandante da 

APM/ES. 

 

Art. 13. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme Social 

obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: A-3. 

II - composição do uniforme masculino: 

a) túnica cinza;  

b) camisa social branca de mangas compridas; 

c) gravata vertical preta lisa; 

d) calça social cinza;  

e) cinto de nylon preto; 

f) meia social preta;  

g) sapato social masculino preto;  

h) quepe masculino cinza; 

III - composição do uniforme feminino: 

a) túnica cinza;  

b) camisa social branca de mangas compridas; 

c) gravata de laço preta lisa; 

d) saia social cinza; 

e) cinto de nylon preto; 

f) meia-calça na cor da pele;  

g) sapato social feminino de salto médio; 

h) quepe feminino cinza; 

IV - posse: obrigatória para Oficiais, Subtenentes, Sargentos e integrantes da Banda 

de Música. 

V - uso:  

a) em solenidades ou cerimônias cívico-militares, ou em outras ocasiões, quando o 

traje civil ou correspondente for passeio completo; 

b) em casamentos de Praças na condição de noivo ou noiva; 

c) para Praças da banda de música em formaturas ou outras situações a critério do 

comandante, diretor ou chefe; 



ANEXO II BCG - BGPM nº 011/2026                                                                                                           12                                                           

12 
 

d) Oficiais, quando estiverem na função de juiz militar no ato da posse e nos 

julgamentos dos conselhos permanentes e conselhos especiais da Auditoria da 

Justiça Militar do Espírito Santo. 

 

Art. 14. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Desfile 

obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: A-4.  

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) túnica azul-ferrete; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) calça azul-ferrete com listra lateral vermelha; 

d) cinto de nylon preto; 

e) meia social preta; 

f) sapato social masculino preto / sapato social feminino de 

salto baixo; 

g) barretina preta com penacho vermelho; 

h) luvas de suedine brancas; 

i) cinto especial branco; 

j) polaina branca.  

III - posse: Oficiais e Alunos Oficiais da APM/ES, integrantes da Companhia 

Especializada de Polícia de Guarda (CEPG) e integrantes da Banda de Música. 

IV - uso: em guardas especiais e desfiles cívico-militares. 
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Art. 15. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme Social de 

Cavalaria obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: A-5. 

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) túnica cinza;  

b) camisa social branca de mangas compridas; 

c) gravata vertical preta lisa para o masculino e gravata 

laço preta lisa para o feminino; 

d) culote cinza; 

e) cinto de nylon preto; 

f) meias pretas;  

g) bota de equitação preta; 

h) quepe masculino cinza/quepe feminino cinza/ 

capacete de montaria; 

III - posse: Oficiais, Subtenentes, Sargentos e integrantes 

da Equipe de Hipismo Clássico da PMES.  

IV - uso:  

a) em solenidades ou cerimônias cívico-militares, ou em 

outras ocasiões, quando o traje civil ou correspondente for passeio completo; 

b) em casamentos de Praças na condição de noivo ou noiva; 

c) Oficiais, quando estiverem na função de juiz militar no ato da posse e nos 

julgamentos dos conselhos permanentes e conselhos especiais da Auditoria da 

Justiça Militar do Espírito Santo; 

d) em competições de hipismo quando o traje civil for casaca. 
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CAPÍTULO II 
Dos Uniformes Administrativos 

 

Art. 16. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme Administrativo 

obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: B-1. 

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) camisa social cinza clara de mangas curtas; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) calça social cinza; 

d) cinto de nylon preto; 

e) meia social preta; 

f) sapato social masculino preto / sapato social feminino de 

salto baixo; 

g) boina preta; 

h) gorro sem pala cinza-bandeirante; 

i) cinto de guarnição preto; 

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças. 

IV - uso: no expediente administrativo das unidades da Polícia Militar, nos 

deslocamentos diversos e em representações, quando o traje civil ou correspondente 

for tipo “esporte”.  

a) no expediente administrativo das unidades da Polícia Militar, será facultado o uso 

do gorro sem pala cinza-bandeirante ou da boina preta. No entanto, para atividades 

externas, somente a boina preta está autorizada;  

b) será facultado ao policial feminino o uso da saia social cinza em substituição à peça 

constante na letra “c” do inciso II, com meia-calça cor da pele; 

c) será facultado aos militares do Quadro de Saúde o uso do jaleco branco de mangas 

curtas ou compridas, em substituição à peça constante da letra “a” do inciso II, no 

expediente administrativo interno do Hospital da Polícia Militar (HPM) e das 

Organizações Militares Estaduais (OME), onde haja serviço de saúde; 

d) quando ocorrer a situação de representação e, para os Oficiais, quando estiverem 

na função de juiz militar nas audiências de instrução da Auditoria da Justiça Militar do 

Espírito Santo, o policial masculino e o policial feminino deverão usar o quepe, e o 
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policial feminino deverá usar saia social cinza com meia-calça na cor da pele e sapato 

social feminino de salto médio. 

 

Art. 17. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Manutenção 

obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: B-2. 

II - composição do uniforme masculino e feminino:
 

 

a) macacão cinza; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) borzeguins pretos ou botas cano médio; 

d) meias pretas. 

III - posse: facultativa aos Oficiais e Praças envolvidas em 

atividades de manutenção em geral.  

IV - uso: no interior das OMEs, nas atividades de 

manutenção de veículos, armamento, aeronaves e serviços 

especiais, tais como:  

a) pelos almoxarifes, armeiros e fiscais dos serviços de 

pedreiro, carpintaria, hidráulica, elétrica e pintura; 

b) no interior do Regimento de Polícia Montada, nas atividades relativas à chefia de 

baia, equipe de manutenção, ferradoria e motorista de dia, bem como no exterior das 

OMEs, quando da realização desses serviços; 

c) será facultada, neste uniforme, sua confecção com manga comprida; 

d) caso o policial militar opte pelo macacão com mangas compridas, este não poderá 

ser utilizado com as mangas dobradas. 
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Art. 18. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme Administrativo 

de Cavalaria obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: B-3. 

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) camisa social cinza-claro de mangas curtas; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) culote cinza; 

d) cinto de nylon preto; 

e) meias pretas; 

f) bota de equitação preta; 

g) esporas;  

h) gorro sem pala cinza-bandeirante; 

i) cinto de guarnição preto; 

j) boina preta; 

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças. 

IV - uso: no expediente administrativo, nas competições esportivas e em 

representações, quando o traje civil ou correspondente for tipo “esporte”.  

a) no expediente administrativo das unidades da Polícia Militar, será facultado o uso 

do gorro sem pala cinza-bandeirante ou da boina preta. No entanto, para atividades 

externas, somente a boina preta está autorizada;  

b) quando ocorrer a situação de representação, o policial masculino e o policial 

feminino deverão usar o quepe correspondente; 

c) durante as competições esportivas os militares poderão substituir o culote 

tradicional pelo culote esportivo na cor cinza. 
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Art. 18-A. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme 

Administrativo de Trânsito obedecem às seguintes 

prescrições:  

I - denominação: B-4. 

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) camisa social cinza clara de mangas curtas; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) calça social cinza; 

d) cinto de nylon preto; 

e) meia social preta; 

f) sapato social masculino preto / sapato social feminino 

de salto baixo; 

g) boné regulável branco; 

h) cinto de guarnição preto; 

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças. 

IV - uso: facultado no expediente administrativo do Batalhão de Polícia de Trânsito, 

nos deslocamentos diversos e em representações, quando o traje civil ou 

correspondente for tipo “esporte”.  

a) facultado ao policial feminino o uso da saia social cinza em substituição à peça 

constante na letra “c” do inciso II, com meia-calça cor da pele; 

b) quando ocorrer a situação de representação, o policial masculino e o policial 

feminino deverão usar o quepe, e o policial feminino deverá usar saia social cinza com 

meia-calça na cor da pele e sapato social feminino de salto médio.  
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CAPÍTULO III 
Dos Uniformes Operacionais 

 

SEÇÃO I 
Dos Uniformes de Policiamento Ostensivo 

 

Art. 19 A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo Geral obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-1. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola cinza de mangas compridas tipo safari;  

b) calça operacional cinza;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto.  

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças. 

III - uso: geral. 

a) será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme; 

b) os policiais militares lotados na CIPE e CEPG utilizarão o uniforme previsto neste 

artigo. 

§ 2º denominação: C-1A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola cinza de mangas compridas tipo combat shirt;  

b) calça operacional cinza;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto.  

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças. 

III - uso: geral. 
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a) será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b”, inciso I, não poderão ser 

adquiridas separadamente; 

b) não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme.   

c) os policiais militares lotados na CIPE e CEPG também poderão utilizar o uniforme 

previsto neste artigo. 

 

Art. 20. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo de Balneário obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: C-2. 

II - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) camisa de gola polo cinza de mangas compridas; 

b) bermuda operacional cinza;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias brancas; 

e) sapato tipo desporto (tênis), conforme item 5.7 do anexo I; 

f) boné regulável cinza-bandeirante; 

g) cinto de guarnição preto. 

III - posse: facultativa para Oficiais e Praças em atividade de 

policiamento de balneários. 

IV - uso: serviço de policiamento a pé e motorizado nas orlas marítimas e balneários. 
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SEÇÃO II  
Do Uniforme de Policiamento Ostensivo Específico 

 

Art. 21. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Polícia de 

Choque obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-3. 

I - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) gandola de camuflado urbano de mangas compridas 

tipo safari; 

b) calça operacional camuflado urbano; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas;
 

 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) chapéu “australiano” camuflado. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Missões Especiais (BME).  

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola olímpica no expediente interno; 

b) a peça constante na letra “h” do inciso I será usada a critério do comandante do 

BME em instruções, treinamentos ou operações. 

c) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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§ 2º denominação: C-3A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) gandola de camuflado urbano de mangas compridas 

tipo combat shirt; 

b) calça operacional camuflado urbano; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas;
 

 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) chapéu “australiano” camuflado. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Missões Especiais (BME).  

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola olímpica no expediente interno; 

b) a peça constante na letra “h” do inciso I será usada a critério do comandante do 

BME em instruções, treinamentos ou operações. 

c) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b”, inciso I, não poderão ser 

adquiridas separadamente; 

d) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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Art. 22. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Operações 

Especiais obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-4. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola preta de mangas compridas tipo safari;  

b) calça operacional preta; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) chapéu “australiano” na cor preta.  

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados na 

Companhia de Operações Especiais (COE) do BME. 

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola olímpica de mangas curtas no 

expediente interno; 

b) a peça constante na letra “h” do inciso I será usada a critério do comandante da 

BME em instruções, treinamentos ou operações; 

c) a peça prevista na letra “f” poderá ser substituída pelo gorro de comandos, em 

instruções e atividades internas do BME, pelos militares que possuem o Curso de 

Operações Especiais Policiais (COESP). 

d) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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§ 2º denominação: C-4A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola preta de mangas compridas tipo combat shirt;  

b) calça operacional preta; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) chapéu “australiano” na cor preta.  

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças lotados na 

Companhia de Operações Especiais (COE) do BME. 

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola 

olímpica de mangas curtas no expediente interno; 

b) a peça constante na letra “h” do inciso I será usada a critério do comandante da 

BME em instruções, treinamentos ou operações; 

c) a peça prevista na letra “f” poderá ser substituída pelo gorro de comandos, em 

instruções e atividades internas do BME, pelos militares que possuem o Curso de 

Operações Especiais Policiais (COESP). 

d) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b”, inciso I, não poderão ser 

adquiridas separadamente; 

e) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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Art. 23. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Força Tática 

e CPOE obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-5. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola cinza de mangas compridas tipo safari;  

b) calça operacional cinza;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; e 

h) braçal de cor preta. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados nas 

subunidades de Força Tática e no Comando de Polícia 

Ostensiva Especializado (CPOE).  

III - uso: geral. 

a) o braçal será usado no braço esquerdo; 

b) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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§ 2º denominação: C-5A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola cinza de mangas compridas tipo combat shirt;  

b) calça operacional cinza;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; e 

h) braçal de cor preta. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças lotados nas 

subunidades de Força Tática e no Comando de Polícia 

Ostensiva Especializado (CPOE).  

III - uso: geral. 

a) o braçal será usado no braço esquerdo; 

b) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b”, inciso I, não poderão ser 

adquiridas separadamente; 

c) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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Art. 24. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo Montado obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-6. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola de camuflado urbano de mangas compridas tipo 

safari; 

b) culote camuflado urbano;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) botas de equitação pretas;  

f) esporas;  

g) capacete de cavalaria branco;  

h) cinto de guarnição preto;  

i) chapéu australiano camuflado urbano. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados no Regimento 

de Polícia Montada (RPMont). 

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola olímpica de mangas curtas no 

expediente interno e em treinamentos; 

b) nos deslocamentos a pé, a peça prevista na letra “g” do inciso I será substituída 

pela boina preta; 

c) a peça constante na letra “i” do inciso I será usada a critério do comandante do 

RPMont em instruções, treinamentos ou operações; 

d) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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§ 2º denominação: C-6A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola de camuflado urbano de mangas compridas 

tipo combat shirt; 

b) culote camuflado urbano;  

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) botas de equitação pretas;  

f) esporas;  

g) capacete de cavalaria branco;  

h) cinto de guarnição preto;  

i) chapéu australiano camuflado urbano. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças lotados no 

Regimento de Polícia Montada (RPMont). 

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola 

olímpica de mangas curtas no expediente interno e em treinamentos; 

b) nos deslocamentos a pé, a peça prevista na letra “g” do inciso I será substituída 

pela boina preta; 

c) a peça constante na letra “i” do inciso I será usada a critério do comandante do 

RPMont em instruções, treinamentos ou operações; 

d) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b”, inciso I, não poderão ser 

adquiridas separadamente; 

e) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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Art. 25. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Operações 

Aéreas obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: C-7. 

II - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) macacão cinza de mangas compridas; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

c) meias pretas; 

d) borzeguins pretos ou botas de cano médio; 

e) boina preta; 

f) cinto de guarnição preto. 

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados no 

Núcleo de Operações e Transporte Aéreo (NOTAer). 

IV - uso: Geral, exceto em operações com aeronaves, 

quando deve ser utilizado obrigatoriamente o Equipamento de Proteção Individual 

peculiar da unidade.  

 

Art. 26. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo de Bicicleta obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: C-8. 

II - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) camisa de gola polo cinza de mangas compridas;  

b) bermuda operacional cinza;  

c) meias brancas; 

d) sapato tipo desporto (tênis), conforme item 5.7 do anexo I; 

e) cinto de guarnição preto; 

f) capacete ciclístico branco. 

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças. 

IV - uso: serviço de policiamento em bicicletas ou quadriciclos. 

a) nos demais deslocamentos a peça prevista na letra “f” será 

substituída pelo boné regulável cinza; 

b) para o policiamento em quadriciclo a peça prevista na letra 

“f” será substituída pelo capacete de motociclista branco. 
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Art. 27. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo Ambiental obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-9. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola de camuflado rural de mangas compridas tipo 

safari;  

b) calça operacional camuflado rural;  

c) cinto de nylon preto;  

d) meias pretas;  

e) coturnos pretos;  

f) chapéu australiano camuflado rural; 

g) boné regulável camuflado rural; 

h) cinto de guarnição preto. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Polícia Militar Ambiental (BPMA). 

III - uso: geral. 

a) é facultado o uso da gandola ou camisa gola olímpica 

verde de mangas curtas no expediente interno; 

b) no Policiamento Ostensivo Ambiental em embarcações será substituída a peça 

constante da letra “a” pela camisa de gola polo verde de mangas compridas e 

substituídas as peças constantes das letras “b”, “d” e “e”, todas do inciso I, 

respectivamente pela bermuda camuflada rural, meia branca e sapato tipo desporto 

preto (tênis); 

c) a peça constante na letra “f” do inciso II será usada a critério do comandante do 

BPMA em instruções, treinamentos ou operações. 

d) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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§ 2º denominação: C-9A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola de camuflado rural de mangas compridas tipo combat shirt;  

b) calça operacional camuflado rural;  

c) cinto de nylon preto;  

d) meias pretas;  

e) coturnos pretos;  

f) chapéu australiano camuflado rural; 

g) boné regulável camuflado rural; 

h) cinto de guarnição preto. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças 

lotados no Batalhão de Polícia Militar Ambiental 

(BPMA). 

III - uso: geral. 

a) é facultado o uso da gandola ou camisa gola 

olímpica verde de mangas curtas no expediente interno; 

b) no Policiamento Ostensivo Ambiental em embarcações será substituída a peça 

constante da letra “a” pela camisa de gola polo verde de mangas compridas e 

substituídas as peças constantes das letras “b”, “d” e “e”, todas do inciso I, 

respectivamente pela bermuda camuflada rural, meia branca e sapato tipo desporto 

preto (tênis); 

c) a peça constante na letra “f” do inciso I será usada a critério do comandante do 

BPMA em instruções, treinamentos ou operações. 

d) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b” não poderão ser adquiridas 

separadamente; 

e) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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Art. 28. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo de Trânsito obedecem às seguintes 

prescrições:  

§ 1º denominação: C-10. 

I - composição do uniforme masculino e 

feminino: 

a) gandola cinza de mangas compridas tipo safari;   

b) calça operacional cinza; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos;  

f) boné regulável branco; 

g) cinto de guarnição preto. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Polícia de Trânsito (BPTran). 

III - uso: geral. 

a) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 

§ 2º denominação: C-10A. 
I - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola cinza de mangas compridas tipo combat shirt;   

b) calça operacional cinza; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) coturnos pretos;  

f) boné regulável branco; 

g) cinto de guarnição preto. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Polícia de Trânsito (BPTran). 

III - uso: geral. 

a) Será facultado aos policiais militares o uso deste 

uniforme, contudo, caso optem pela utilização, as peças 

previstas nas alíneas “a” e “b” não poderão ser adquiridas 

separadamente; 



ANEXO II BCG - BGPM nº 011/2026                                                                                                           32                                                           

32 
 

b) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 

 

Art. 29. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

Ostensivo em Motocicleta obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-11. 

I - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) gandola cinza de mangas compridas tipo safari; 

b) calça operacional cinza; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) botas pretas; 

f) capacete de motociclista branco; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) luvas de motociclista preta. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças na atividade de 

policiamento ostensivo em motocicletas.  

III - uso: serviço de policiamento ostensivo em motocicleta ou 

nos serviços ordinários de motociclista. 

a) nos deslocamentos a pé, a peça prevista na letra “f” do inciso II será substituída 

pela boina preta. Para os policiais motociclistas do BPTran a referida peça será 

substituída pelo boné regulável branco. 

b) Será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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§ 2º denominação: C-11A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) gandola cinza de mangas compridas tipo combat shirt; 

b) calça operacional cinza; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas; 

e) botas pretas; 

f) capacete de motociclista branco; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) luvas de motociclista preta. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças na atividade de 

policiamento ostensivo em motocicletas.  

III - uso: serviço de policiamento ostensivo em motocicleta 

ou nos serviços ordinários de motociclista. 

a) nos deslocamentos a pé, a peça prevista na letra “f” do inciso II será substituída 

pela boina preta. Para os policiais motociclistas do BPTran a referida peça será 

substituída pelo boné regulável branco. 

b) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b” não poderão ser adquiridas 

separadamente; 

c) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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Art. 30. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Policiamento 

com Cães obedecem às seguintes prescrições:  

§ 1º denominação: C-12. 

I - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) gandola de camuflado urbano de mangas compridas 

tipo safari; 

b) calça operacional camuflado urbano; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas;
 

 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) chapéu “australiano” camuflado. 

II - posse: obrigatória para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Ações com Cães (BAC). 

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola olímpica no expediente interno; 

b) a peça constante na letra “h” do inciso I será usada a critério do comandante do 

BAC em instruções, treinamentos ou operações; 
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§ 2º denominação: C-12A. 

I - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) gandola de camuflado urbano de mangas compridas tipo 

combat shirt; 

b) calça operacional camuflado urbano; 

c) cinto de nylon preto; 

d) meias pretas;
 

 

e) coturnos pretos; 

f) boina preta; 

g) cinto de guarnição preto; 

h) chapéu “australiano” camuflado. 

II - posse: facultativo para Oficiais e Praças lotados no 

Batalhão de Ações com Cães (BAC).  

III - uso: geral. 

a) facultado o uso da gandola ou camisa preta gola olímpica no expediente interno; 

b) a peça constante na letra “h” do inciso I será usada a critério do comandante do 

BAC em instruções, treinamentos ou operações. 

c) Será facultado aos policiais militares o uso deste uniforme, contudo, caso optem 

pela utilização, as peças previstas nas alíneas “a” e “b” não poderão ser adquiridas 

separadamente; 

d) Não será admitido o uso de medalhas e distintivos de formação, habilitação, 

aperfeiçoamento e cursos de especialização neste uniforme. 
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CAPÍTULO IV 
Dos Uniformes de Educação Física 

 

Art. 31. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Educação 

Física obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: D-1. 

II - composição do uniforme masculino: 

a) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

b) calção preto; 

c) meias brancas; 

d) sapato tipo desporto (tênis), conforme item 5.7 do anexo I ; 

III - composição do uniforme feminino: 

a) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

b) bermuda de elanca preta; 

c) “top” de cor preta; 

d) meias brancas; 

e) sapato tipo desporto (tênis), conforme item 5.7 do anexo I ; 

IV - posse: obrigatória para Oficiais e Praças. 

V - uso: somente em atividades físicas. 

a) durante a participação em competições desportivas, outros uniformes oficiais 

poderão ser usados pelas equipes; 

b) será facultado o uso pelo policial militar masculino de bermuda de lycra preta sob o 

calção preto; 

c) a peça prevista na letra “c” do inciso III será utilizada sob a camisa de gola olímpica 

de mangas curtas branca.  
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Art. 32. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Defesa 

Pessoal obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: D-2. 

II - composição do uniforme masculino: 

a) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

b) calção preto; 

c) chinelo de duas tiras na cor preta.  

III - composição do uniforme feminino: 

a) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

b) “top” de cor preta; 

c) bermuda de elanca preta; 

d) chinelo de duas tiras na cor preta. 

IV - posse: Oficiais e Praças em instrução de defesa 

pessoal. 

V - uso: em instruções de defesa pessoal. 

a) em instruções será facultado o uso dos uniformes operacionais. 

b) a peça prevista na letra “b” do inciso III será utilizada sob a camisa de gola olímpica 

de mangas curtas branca. 

c) Para instrutores militares, o uniforme será composto por camiseta de cor preta, 

devidamente identificada por posto/graduação e nome, e demais descrições, exceto 

cor, idênticas às previstas no Anexo II, item XXVII. 

d) Pra instrutores civis, será facultado o uso do quimono branco 

completo de sua arte marcial de origem ou vestimenta de calça e 

camisa de manga comprida na cor preta com identificação e nome, 

desde que não contenha nenhum distintivo, bandeira ou qualquer 

acessório que lembre um fardamento militar. 
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Art. 33. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Atividades 

Aquáticas obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: D-3. 

II - composição do uniforme masculino: 

a) sunga para natação preta; 

b) chinelo de duas tiras na cor preta.  

III - composição do uniforme feminino: 

a) maiô preto; 

b) chinelo de duas tiras na cor preta. 

IV - posse: obrigatória para Oficiais e Praças em 

instrução aquática.  

V - uso: na prática de atividades aquáticas. 

 

Art. 34. A classificação, a composição, a posse e o uso do Agasalho de Educação 

Física obedecem às seguintes prescrições: 

I - denominação: D-4. 

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) blusão esportivo; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas;  

c) calça esportiva; 

d) meias brancas; 

e) sapatos tipo desporto pretos (tênis). 

III - posse: obrigatória para Oficiais, Subtenentes, 

Sargentos e alunos dos cursos de formação, e facultativa 

para Cabos e Soldados. 

IV - uso: representação em competições desportivas.  

a) os militares dispensados do uso de seus uniformes 

específicos, utilizarão o uniforme D-4;  

b) utilizado exclusivamente no interior das unidades, sendo facultado o uso sem o 

blusão; 

c) exclusivamente neste uniforme será permitida a utilização da bandeira nacional na 

manga do braço esquerdo, nas mesmas especificações do distintivo de unidade 

federativa, quando em competições internacionais fora do Brasil. 
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Art. 35. O calção, bermuda, calça, sunga e maiô utilizados na composição dos 

uniformes deste capítulo obedecerão ao seguinte padrão: 

I - para Oficial e Aspirante-a-Oficial – duas listras brancas nas laterais; 

II - para Aluno Oficial – duas listras vermelhas nas laterais; 

III - para Subtenente e Sargento – uma listra branca nas laterais; 

IV - para Aluno Sargento – uma listra vermelha nas laterais; 

V - para Cabo, Soldado e Aluno Soldado – sem listras nas laterais. 
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CAPÍTULO V 
Dos Uniformes Extraordinários 

 

Art. 36. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme para Gestantes 

obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: E-1. 

II - composição do uniforme: 

a) vestido cinza; 

b) camisa social cinza clara de mangas curtas; 

c) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

d) meia-calça cor da pele; 

e) sapato preto feminino de salto baixo; 

f) gorro sem pala cinza-bandeirante; 

III - posse: gestantes. 

IV - uso: a partir do momento em que não for possível 

usar o uniforme correspondente a sua atividade.  

 

Art. 37. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme para Gestantes 

obedecem às seguintes prescrições 

I - denominação: E-2. 

II - composição do uniforme: 

a) bata cinza-claro; 

b) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas;  

c) calça cinza com cós elástico; 

d) sapato preto feminino de salto baixo;  

e) gorro sem pala cinza-bandeirante; 

f) meia social preta lisa. 

III - posse: gestantes. 

IV - uso: a partir do momento em que não for possível 

usar o uniforme correspondente a sua atividade. 

a) é facultado a utilização para a gestante do uniforme 

E-1 ou E-2. 
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Art. 38. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Adaptação 

para Cursos de Formação obedecem às seguintes 

prescrições:  

I - denominação: E-3. 

II - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) camisa de gola olímpica branca de mangas curtas; 

b) calça jeans tradicional azul; 

c) tênis preto; 

d) boné regulável cinza-bandeirante; 

e) meia branca; 

f) cinto de nylon preto. 

III - posse: alunos dos cursos de formação. 

IV - uso: período de adaptação de alunos recém ingressos 

na APM/ES ou Unidade Escola. 

 

Art. 39. A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme da Equipe de 

Negociação Policial obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: E-4.   

II - composição do uniforme masculino e feminino: 

a) gandola azul-royal de mangas compridas tipo combat shirt;  

b) calça operacional caqui; 

c) cinto de nylon caqui; 

d) meias cáqui; 

e) bota de cano curto caqui; 

f) boné regulável azul-royal; 

g) cinto de guarnição caqui.  

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças integrantes da 

Equipe de Negociação Policial do BME. 

IV - uso: ocorrências de crise, instruções, treinamentos e 

representações da equipe de negociação. 

V - identificação nominal: com as mesmas medidas 

descritas no Art. 42, inciso II, porém, com o tecido na cor azul-royal, contendo a 

inscrição NEGOCIADOR centralizada na linha superior, e o nome de identificação do 
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militar, o tipo sanguíneo e fator Rh posicionados na linha inferior. Todas as letras serão 

na cor branca, com exceção do tipo sanguíneo e fator Rh que serão na cor vermelha; 

 

 

 

 

 

VI - luvas removíveis azul-royal: as luvas removíveis para os passadores dos 

ombros terão a cor de fundo azul-royal e as demais especificações deverão estar de 

acordo com o Art. 56; 
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VII - divisas de cabos e sargentos: as divisas de cabos e sargentos terão a cor de 

fundo azul-royal e as demais especificações deverão estar de acordo com o Art. 57. 

 

VIII - boné regulável azul-royal: nas mesmas características descritas no item 1.6 

do ANEXO I, porém, na cor azul-royal e com a inscrição “NEGOCIADOR” em sua 

parte frontal, bordada na cor branca, fonte Arial em caixa alta, com 3cm de altura e 

traço de 0,50cm; 
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IX - capa de colete balístico: confeccionada em tecido misto, na cor azul-royal 

(pantone 19-3952), em formato de envelope para introdução dos painéis balísticos 

com regulagem com sistema de fixação e ajuste ao corpo do militar por meio de fita 

aderente tipo velcro e regulagem de altura efetuada por alças nos ombros. Na parte 

frontal da capa terá o velcro para colocação da tarjeta de identificação nominal do 

negociador na parte superior direita em altura simétrica a que estaria o símbolo da 

PMES. Na parte de trás, estará escrito nas costas “NEGOCIADOR” com tamanho de 

50mm, fonte Arial com 10mm de largura do traço; 

 

X - bota de cano curto: confeccionado em couro, na cor areia. Cano aberto na frente, 

apresentando duas carreiras de passadores na mesma cor e amarração do cadarço;   
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XI - cinto de passeio:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

XII - cinto de guarnição: Peça complementar de uso geral. Confeccionado em náilon 

na cor caqui, com uma largura de 50mm, comprimento variável, fechado por uma fivela 

de polímero ou metal, na cor caqui, adaptado para permitir o transporte do coldre, 

porta carregador, porta algemas, porta cassetete, porta lanterna tática, porta 

espargidor, porta objetos/celular, fiel retrátil, etc.; 

 

 

XIII - coldre de cintura: De modelo similar aos utilizados nos uniformes B-1, B-2, B-

3, C-2, C-8, C-9, porém, na cor caqui; 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo ilustrativo 
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XIV - porta carregador: em polietileno para dois carregadores (pistola), preso ao cinto 

com passador, posicionado na horizontal ou vertical. 

 

 

 

 

 

 

 

Modelo ilustrativo 

 

Art. 40 A classificação, a composição, a posse e o uso do Uniforme de Assessoria 

de Comunicação obedecem às seguintes prescrições:  

I - denominação: E-5. 

II - composição do uniforme masculino e feminino:  

a) camisa de gola polo cinza de mangas curtas; 

b) calça jeans tradicional de cor preta; 

c) tênis preto;  

e) meia branca.  

f) cinto de nylon preto;  

g) tarjeta de identificação 

III - posse: obrigatória para Oficiais e Praças integrantes 

da equipe da Assessoria de Comunicação. 

IV - uso:  

a) atividade de assessoramento de imprensa; 

b) solenidades, entrevistas e trabalhos relacionados à cobertura jornalística e de 

comunicação social para a PMES.  

c) será facultada, neste uniforme, sua confecção com a manga comprida. 
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Art. 41. A classificação, a composição, a posse e o uso do Vestuário Civil para 

Atividades Discretas obedecem às seguintes prescrições:  

I. denominação: E-6. 

II. composição do masculino e feminino: 

a) camisa; 

b) calça;  

c) cinto;  

d) meias; 

e) calçado. 

III. posse: obrigatório para Oficiais e Praças lotados 

em OMEs, seções, subseções ou órgãos públicos, 

que exerçam atividades operacionais de inteligência, 

proteção a testemunhas, assessoria militar, 

acompanhamento de autoridades ou atividades 

correcionais. 

IV. uso:  

a) nas atividades de inteligência, proteção a testemunhas, atividades correcionais, 

assessoria militar ou acompanhamento de autoridades. 

b) é facultado ao militar feminino substituir a peça da letra “b” pela saia; 

c) preferencialmente, o militar deverá usar o vestuário civil cuja designação seja o 

traje Esporte de acordo com o especificado no ANEXO VI deste regulamento. Todavia, 

caso a atividade exija o uso de trajes civis diferentes do estipulado, o policial poderá 

usar peças de vestuários diversas das preconizadas, desde que devidamente 

autorizadas por seus respectivos comandos/chefias.   
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CAPÍTULO VI 
Da Identificação Nominal 

 

Art. 42. É obrigatório o uso de identificação de posto e nome ou graduação e nome, 

nos uniformes básicos ou específicos abaixo discriminados, sendo proibido nos 

demais uniformes: 

I - Uniformes A-1, A-3, A-5, B-1, B-3, B-4, E-1, E-2, pulôver de lã e japona: será 

usada plaqueta de identificação confeccionada em chapa de aço com banho dourado, 

com bordas abauladas e quinas levemente arredondadas, medindo 75mm de 

comprimento x 18mm de altura x 3mm de espessura. O texto terá fonte tipo Arial e 

caracteres maiúsculos. A largura das letras deverá ser proporcional a suas respectivas 

alturas que serão 5mm na linha superior e 5mm na linha inferior. A grafia do posto ou 

graduação será por extenso acrescida da sigla PM, centralizada na plaqueta e na linha 

superior. A grafia do nome do policial militar e o tipo sanguíneo e fator Rh, será 

centralizada na plaqueta e na linha inferior. Todas as letras serão na cor dourada, com 

exceção do tipo sanguíneo e fator Rh que serão na cor vermelha. 

No verso da plaqueta devem ser soldados 2 estiletes a 10mm de cada extremidade 

que servirão para sua fixação no uniforme. Cada estilete deve ter entre 5mm e 6mm 

de comprimento e 1mm diâmetro. Cada estilete será encaixado uma peça de silicone 

que atuará como fixador, devendo oferecer proteção de forma que a ponta do alfinete 

não se encoste ao corpo do usuário e não se solte com facilidade. 

A plaqueta deverá estar centralizadamente fixada na pestana do bolso direito, com 

seu bordo superior tangenciando o bordo superior da pestana do bolso. A fixação da 

plaqueta no fardamento será através de dois estiletes em sua parte posterior. Nos 

uniformes que não possuem bolsos frontais a posição da plaqueta se dará ao lado 

direito do peito na altura correspondente ao bolso.  

                    

 

 

 

II - Uniformes B-2, C-1, C-1A, C-2, C-3, C-3A, C-4, C-4A, C-5, C-5A, C-6, C-6A, C-

8, C-9, C-9A, C-10, C-10A, C-11, C-11A, C-12, C-12A, D-4 (agasalho de educação 

física), E-4, E-5, camisa verde (BPMA) e camisa vermelha (instrutor de tiro) e 

casaco: será usada a identificação em tecido na cor preta com a largura da tampa do 
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bolso (125mm) e altura 23mm, contendo o posto ou graduação por extenso e a sigla 

PM posicionada centralizadamente na linha superior, e o nome de identificação e o 

tipo sanguíneo e fator Rh centralizadamente posicionados na linha inferior. Todas as 

letras serão na cor branca, com exceção do tipo sanguíneo e fator Rh que serão na 

cor vermelha. Fonte tipo Arial e caracteres maiúsculos. A largura das letras deverá ser 

proporcional a suas respectivas alturas que serão 8mm na linha superior e 10mm na 

linha inferior. Para gandolas do tipo Safari deverão estar centralizadamente fixadas 

acima do bolso direito, com a parte inferior da identificação tangenciando o bordo 

superior do bolso direito, sendo fixada por velcro. Para gandolas do tipo Combat Shirt 

deverão ser fixadas sobre a linha central da costura do ombro, a 180 mm para baixo, 

por meio de velcro. Para os Alunos Soldados o tecido será na cor branca e o nome de 

identificação bordado na cor preta e o tipo sanguíneo e fator Rh na cor vermelha.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

III – Uniforme C-7: confeccionado em material emborrachado, na cor preta, com 

95mm x 50mm, tendo gravado na parte superior a inscrição “POLÍCIA MILITAR”, em 

fonte tipo Arial. A largura das letras deverá ser proporcional a suas respectivas alturas 
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que serão 5mm. No centro o distintivo correspondente à função, e abaixo, na primeira 

linha o posto ou graduação por extenso e a sigla “PM”, na segunda linha o nome de 

identificação na cor amarela para Oficiais e prata para Praças e o tipo sanguíneo e 

fator Rh na cor vermelha, em fonte tipo Arial, com altura de 5mm e largura 

proporcional, com os caracteres maiúsculos. Será fixada por velcro. 

a) piloto: 

 

b) copiloto: 

 

c) tripulante: 

 

d) mecânico: 

 

e) administrativo: 

 

f) motorista: 
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IV - na camisa de gola olímpica será usado o nome de identificação pintado em preto 

na camisa branca e na cor branca na camisa preta e na verde. O nome de 

identificação, o tipo sanguíneo e fator Rh, este na cor vermelha, constituirão a linha 

inferior que deverá estar alinhada ao vértice inferior do símbolo da PMES e 

centralizada em relação à gola. O posto ou graduação por extenso e a sigla PM 

constituirão a linha superior, que se posicionará a 10mm acima da linha inferior. Os 

caracteres serão maiúsculos, fonte Arial negrito, altura de 15mm e largura 

proporcional à altura. O posto/graduação e o nome do militar estarão centralizados 

com o ponto médio da gola da camisa, e devem respeitar a extensão máxima de 14cm, 

caso a inscrição do posto/graduação ou do nome do militar exceda o limite de 14cm, 

a fonte deverá ser reduzida em sua largura ou espaçamento entre caracteres, o 

mínimo necessário para que a inscrição fique exatamente com 14cm.  
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V - nos coletes balísticos ordinário e tático, quando sobreposto aos uniformes, será 

usada a identificação prevista no inciso II.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VI - para efeito de grafia os postos e graduações serão por extenso da seguinte forma, 

seguidos da sigla PM, conforme Art.8º §1º do Decreto Federal nº 667 de 02/07/1969: 

a) Coronel: CORONEL PM; 

b) Tenente Coronel: TENENTE CORONEL PM; 

c) Major: MAJOR PM; 

d) Capitão: CAPITÃO PM; 

e) 1º e 2º Tenente: TENENTE PM; 

f) Aspirante-a-Oficial: ASPIRANTE A OFICIAL PM; 

g) Aluno Oficial: ALUNO OFICIAL PM; 

h) Subtenente: SUBTENENTE PM; 

i) 1º, 2º e 3º Sargento: SARGENTO PM; 

j) Aluno do Curso de Habilitação de Sargentos: ALUNO SARGENTO PM; 

k) Cabo: CABO PM; 

m) Soldado: SOLDADO PM; 

n) Aluno Soldado: ALUNO SOLDADO PM.  



ANEXO II BCG - BGPM nº 011/2026                                                                                                           53                                                           

53 
 

CAPÍTULO VII 
Do Uso e do Porte da Cobertura 

 

Art. 43. As coberturas devem ser usadas de forma a ficarem horizontalmente 

posicionadas. 

§ 1º O policial militar, armado ou não, ao se descobrir, deverá conduzir a cobertura 

entre o braço esquerdo e o corpo, com a copa para fora e a pala para frente exceto o 

gorro cinza sem pala ou a boina que deverão ser conduzidos sob o passador do ombro 

esquerdo com a insígnia de Oficial, de Aluno Oficial ou de Praça disposta para frente. 

§ 2º É facultado o uso de cobertura no interior de templos, igrejas, em cerimônias 

fúnebres e religiosas, ressalvados os casos das guardas de honra e em policiamento 

ostensivo. 

§ 3º É obrigatório o uso de cobertura no interior de viaturas, exceto nas 

descaracterizadas. 
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TÍTULO III 
DOS SÍMBOLOS, INSIGNIAS E CONDECORAÇÕES 

 

CAPÍTULO I 
Do Símbolo da PMES 

 

SEÇÃO I 
Da Descrição 

 

Art. 44. O símbolo é a representação heráldica estilizada da própria corporação como 

um todo.  

 

Art. 45. O símbolo da Polícia Militar do Espírito Santo constitui-se de um escudo ogival 

de fundo azul-celeste, representando o céu e, bordas amarelo-ouro, representando a 

clemência, benignidade e justiça; no interior uma águia na cor prata indicando 

domínio, pousada sobre um laurel na cor dourada, com interior vermelho, 

representando o derramamento de sangue da conjuração de 1789, para a 

Independência do Brasil; ao centro, o busto de Joaquim José da Silva Xavier, por 

alcunha TIRADENTES, com laço de forca no pescoço, patrono das policias militares 

do Brasil; encimando a águia, o dístico “POLÍCIA MILITAR” e na base interna do 

escudo nas laterais inferiores, o dístico “ESPÍRITO SANTO”.  
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SEÇÃO II 
Das Regras de Uso 

 

Art. 46. O policial militar ostentará o símbolo da PMES nos tamanhos especificados, 

da seguinte forma: 

 

 

I - bordado em tecido:  

a) na parte frontal do boné regulável, nos seguintes uniformes: C-1 (art.19, IV, alínea 

“b”), C-2, C-8 (art. 26, IV, alínea “a”), C-9, C-9A, C-10 e C-10A.  

b) na manga esquerda, fixada a 40mm da costura da parte superior, nos seguintes 

uniformes: A-1, A-3, A-5, C-1, C-1A, C-3, C-3A, C-4, C-4A, C-5, C-5A, C-6, C-6A, C-

7, C-8, C-9, C-9A, C-10, C-10A, C-11, C-11A, C-12 e C-12A, bem como nas peças: 

casaco; pulôver de lã, japona, jaleco branco; 

c) nos uniformes B-1, B-2, B-3, B-4, E-1 e E-2 será fixada a 30mm da costura da 

manga esquerda; 

d) nos uniformes C-4 e C-4A, o símbolo a ser utilizado será em tons de preto e cinza 

nas mesmas dimensões; 

e) na parte frontal do chapéu australiano, nos seguintes uniformes: C-4, C-4A em tons 

de preto e cinza, e no C-3, C-4A, C-6, C-6A, C-9, C-9A, C-12 e C-12A colorido; 

f) na capa de colete ordinária será usada no lado esquerdo do peito; 
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II - pintado em silk screen: 

a) na camisa gola olímpica de mangas curtas será usada no lado esquerdo a 180mm 

da costura do ombro e a lateral esquerda a 100mm da costura da manga; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

b) na manga esquerda da camisa manga longa de gola polo. 
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CAPÍTULO II 
Das Insígnias 

 

SEÇÃO I 
Da Descrição 

 

Art. 47. Insígnia é a representação específica de determinado posto ou graduação, 

ou de determinada função dentro da corporação. As insígnias da Polícia Militar 

classificam-se em: 

I - de função; 

II - de Oficiais; 

III - de Alunos Oficiais; 

IV - de Praças. 

 

Art. 48. Insígnias de função: 

I – Comandante-Geral: 

Três estrelas com oito pontas, sendo cada uma das pontas da estrela em formato 

resplendor, composto por nove lâminas em amarelo-ouro (dourado), dispostas em 

forma de triângulo equilátero. Cada estrela contém em seu centro um escudo formado 

por duas circunferências, sendo o círculo central vermelho com contorno amarelo-

ouro (dourado), contendo uma estrela simples de cinco pontas dourada. A 

circunferência externa é na cor azul contendo cinco estrelas de cinco pontas na cor 

dourada; na parte superior, escudo vazado em forma de gota na cor azul com vinte e 

sete estrelas prateadas; em seu chefe, uma estrela dourada de cinco pontas 

sobreposta a um círculo vermelho, tudo ladeado por ramos de louros, estilizados em 

forma de pentágono, com contorno e preenchimento em amarelo-ouro (dourado). 

Todo o fundo deverá ser na cor azul-panamá. Ramos de louros, estilizados em forma 

de pentágono, com contorno e preenchimento em amarelo-ouro (dourado). Escudo 

vazado em forma de gota na cor azul com vinte e sete estrelas prateadas; em seu 

chefe, uma estrela dourada de cinco pontas sobreposta a um círculo vermelho. 



ANEXO II BCG - BGPM nº 011/2026                                                                                                           58                                                           

58 
 

II - Subcomandante-Geral: 

A insígnia de Subcomandante-Geral se constitui de um conjunto bordado num fundo 

de cor azul-panamá formada por três insígnias compostas, em tamanho básico, 

posicionadas em linha ao centro da platina, bordado em linha ouro ou metálica 

japonesa, tendo o conjunto delimitado, à esquerda e à direita, por dois ramos de louros 

dourados assimétricos iniciando cruzados na parte inferior e, prolongando-se nas 

laterais, findando ao encontro da linha tangente à estrela da parte superior.  

 

         

 

 

 

 

 

 

III - Chefe do Estado Maior Geral: 

A insígnia de Chefe do Estado Maior constitui-se de um conjunto bordado em um 

fundo de cor azul-panamá, formado por três insígnias compostas, em tamanho básico, 

posicionadas em linha ao centro da platina. Bordado em linha ouro ou metálica 

japonesa, o conjunto é delimitado, à esquerda por um ramo de arruda e à direita por 

um ramo de louro, ambos dourados, assimétricos, iniciando cruzados na parte inferior 

e, prolongando-se nas laterais, findando ao encontro da linha tangente no final da 

segunda estrela em sua parte superior. 
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Art 49. As insígnias de função podem ser metálicas, bordadas e emborrachadas, com 

as seguintes dimensões. 

I - metálica miniatura: 

 

II - bordada: 

Proporcional aos tamanhos das platinas e das luvas removíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

III - emborrachada: 

As dimensões do retângulo que compõe externamente as insígnias são de 40mm x 

20mm. O fundo emborrachado é de cor preta, tendo as insígnias cor em tonalidade 

cinza. As insígnias tem as mesmas dimensões da insígnia metálica tamanho 

miniatura. Confeccionadas em PVC, com contornos na cor cinza, vazadas, sendo 

fixadas por meio de velcro na cor preta.  
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Art. 50. Insígnias de Oficiais: 

I - simples: 

A insígnia simples é formada por um escudo de duas circunferências perfiladas em 

cor prata, o círculo central é vermelho esmaltado e contém um relevo, uma estrela 

cinzelada, simples em cor ouro. O espaço entre as circunferências é de cor azul 

esmaltado, tangenciado com vértices da figura base e tem uma bordadura de cinco 

estrelas cor prata, de formato em plano inferior.    

 

 

 

II - composta: 

A insígnia composta é formada por um escudo de duas circunferências perfiladas em 

cor ouro, o círculo central é vermelho esmaltado e contém um relevo, uma estrela 

cinzelada, simples em cor ouro, o espaço entre as circunferências é de cor azul 

esmaltado, tangenciado com vértices internos da figura base e tem bordadura de cinco 

estrelas em cor ouro. Um resplendor, em cor ouro, de formato cruciforme formado de 

setenta e duas lâminas convexas, envolve a figura central, ficando em plano inferior.     
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III - singela: 

A insígnia singela se constitui de uma estrela dourada, de cinco pontas.  

 

 

 

Art. 51. Os postos são assinalados de acordo com a descrição seguinte: 

I - Oficiais superiores: 

a) Coronel PM: três insígnias compostas. 

         

b) Tenente Coronel PM: duas insígnias compostas e uma insígnia simples. 

      

c) Major PM: uma insígnia composta e duas simples. 

         

 

II - Oficial intermediário: 

a) Capitão PM: três insígnias simples. 

       

 

III - Oficiais subalternos: 

a) Primeiro Tenente PM: duas insígnias simples. 
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b) Segundo Tenente PM: uma insígnia simples. 

        

IV - Aspirante-a-Oficial PM: uma insígnia singela. 

 

 

Art 52. As insígnias dos Oficiais podem ser metálicas, bordadas e emborrachadas 

com as seguintes dimensões. 

I - metálica: 

a) tamanho básico: 

 

 

 

 

 

b) tamanho miniatura: 

 

 

 

 

 

II - bordada: 

a) tamanho básico: 
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III - emborrachada:  

As dimensões do retângulo que compõe externamente as insígnias são de 40mm x 

20mm. Para as camisas gola polo, o fundo emborrachado será de cor preta, tendo as 

insígnias cor em tonalidade cinza. As insígnias tem as mesmas dimensões da insígnia 

metálica tamanho miniatura. Confeccionadas em PVC, com contornos na cor cinza, 

vazadas, sendo fixadas por meio de velcro na cor preta. 

 

 

Art. 53. Insígnias de Alunos Oficiais PM: 

I - básica: 

a) a insígnia básica se constitui de uma estrela de cinco pontas, em cor ouro, nos 

tamanhos: 

1. metálico – 20mm de altura; 

2. metálico miniatura – 10mm de altura; 

3. bordado básico – 20mm de altura; 

4. emborrachada – 10mm de altura. 

 

 

II - barreta: 

a) a barreta se constitui de uma barra simples retangular em cor ouro, nos tamanhos: 

1. metálico – 35mm de comprimento por 5mm de largura; 

2. metálico miniatura – 20mm de comprimento por 2,5mm de largura; 

3. bordado básico – 35mm de comprimento por 5mm de largura; 
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4. emborrachada – 15mm de comprimento por 2mm de largura. 

 

 

III - os cursos de formação possuem as insígnias de acordo com o ano do curso, a 

saber: Aluno Oficial 3º ano; três barretas e uma insígnia básica cor ouro; Aluno Oficial 

2º ano; duas barretas e uma insígnia básica cor ouro e Aluno Oficial 1º ano; uma 

barreta e uma insígnia básica cor ouro. Para as insígnias emborrachadas as 

dimensões do retângulo que compõe externamente as insígnias são de 40mm x 

20mm. O fundo emborrachado é de cor preta, tendo as insígnias cor em tonalidade 

cinza. Confeccionadas em PVC, com contornos na cor cinza, vazadas, sendo fixadas 

por meio de velcro na cor preta. 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 54. Insígnias de Praças: 

I - de Subtenente PM: 

A insígnia de Subtenente se constitui de um triângulo equilátero vazado, centralizado 

e formado por um friso cinza (prata). 
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II - de Sargento PM: 

A insígnia de Sargento se constitui de três, quatro ou cinco divisas prateadas. Divisa 

em ângulo reto na cor cinza (prata), com o vértice para cima e abertura da base de 

55mm tendo os lados com 40mm de comprimento e 5mm de largura sobre escudete. 

Distância entre as divisas será de 2mm, exceto entre a terceira e a quarta que será 

de 4mm. Possuirá ainda, o distintivo de quadro na cor das divisas. 

 

 

 

a) 1º Sargento PM: 

Cinco divisas formando dois conjuntos: um superior de três e outro inferior de duas 

divisas. Abaixo segue o distintivo do quadro, bordadas com linha 100% poliéster 120 

na cor cinza (prata); sobrepostas em escudete na cor cinza-bandeirante.  

 

 

 

 

 

 


